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SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 
 

Despacho n.º 87/2022 
 
Sumário: 
Exonera o Dr. Ricardo Nuno Pestana Abreu do exercício de funções de Técnico Especialista do Gabinete do Secretário Regional de Eco-
nomia. 
 
Texto: 
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os membros dos gabi-

netes são livremente designados e exonerados por despacho do membro do Governo respetivo; 
Considerando que, nos termos da alínea a) do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, os membros dos 

gabinetes cessam funções por despacho do respetivo membro do Governo; 
Nestes termos, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 

20 de janeiro, determino: 
 
1 - Exonerar Ricardo Nuno Pestana Abreu do exercício de funções de Técnico Especialista do meu Gabinete. 
 
2 - A exoneração referida no número anterior produz efeitos a partir de 31 de dezembro de 2021, inclusive. 
 
Secretaria Regional de Economia, 30 de dezembro de 2021. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA, em exercício, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Aviso n.º 166/2022 
 
Sumário: 
Afixação nos serviços e disponibilização na página eletrónica, após homologação, da lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho por tempo indetermi-
nado, para ocupação de um lugar de técnico superior, da carreira de técnico superior, com licenciatura em Economia, destinado ao preen-
chimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Economia (GSREM), abrangido 
pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Economia (SREM) aberto pelo Aviso 
n.º 388/2021, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), II Série, n.º 114, Suplemento, de 30 de junho. 
 
Texto: 
Nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo28.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela 

Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, notificam-se os interessados da homologação, a 31 de dezembro de 2021, pelo Se-
nhor Chefe do Gabinete do Secretário Regional de Economia, da lista unitária de ordenação final, no âmbito no procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, para ocupação de um lugar de técnico superior, da carreira de técnico superior, com licenciatura em Economia, 
destinado ao preenchimento de um posto de trabalho previsto no mapa de pessoal do Gabinete do Secretário Regional de Eco-
nomia (GSREM), abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Economia 
(SREM) aberto pelo Aviso n.º 388/2021, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), II Série, 
n.º 114, Suplemento, de 30 de junho. 

Mais se informa que a referida lista se encontra afixada, no Gabinete de Recursos Humanos, do Gabinete do Secretário 
Regional de Economia, e publicitada, na página eletrónica da Secretaria Regional de Economia, em 
https://www.madeira.gov.pt/srem/GovernoRegional/OGoverno/Secretarias/Structure/Publicacoes. 

 
Secretaria Regional de Economia, 31 de dezembro de 2021. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Carlos Alberto de Freitas de Andrade 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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